
PORTARIA nº 825 de 09/08/2022
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA,  no
uso  de  suas  atribuições  legais  e  conforme  subdelegação  de
competência  estabelecida  nos  termos  da  Portaria  nº  291  de
12/05/2020, com base no Art. 2º, I da Lei Complementar nº 260
de  22/01/2004,  RESOLVE RETIFICAR o  Edital  do  Processo
Seletivo Simplificado  nº 048/2022/SES,  exclusivamente  o item
5.2:

ONDE SE LÊ:
5.2 Na classificação final, entre candidatos com igual número de
pontuação serão utilizados os fatores de desempate na seguinte 
ordem:
1 - maior idade;
2 - maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
3 - maior pontuação por títulos (nível superior);
4 - maior pontuação (meses) de experiência comprovada.

LEIA-SE:
5.2 Na classificação final, entre candidatos com igual número de
pontuação serão utilizados os fatores de desempate na seguinte 
ordem:
1 - maior idade;
2 - maior número de filhos menores de 14 (quatorze) anos;
3 - maior pontuação por experiência comprovada.
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